
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
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n PRF.FF.TTO MlH!TCTP/\L nF. 'MtrNTZ FRf.TRE' ES'T'A-

nn J)O F.SPfRT'T'O SANTO, faço snher que n C~mnra Muni e i pn l apt·<·1vo11 e 

Eu sancjono n see;uintc Lei 

t\rt. 1º - Fica concedido, a partir de 1° de 

setembro do corrente, um abono de 50% a torlo o funclonali~mo da;· 

Prcfe:itura Municipal de Hnniz Freire, inclusive aos inativos e / 

pensionistas. 

§ ~nico - o abono concedido incidir~ sohrc/ 
, 

os níveis vigentes em 31 de agosto do corrente. 

Art. 2º - Os recursos para rohcrttir·a dos d is 

posto no artigo anterior, serão ac1ue] cs j~ consi e;nados eH1 dot ;i.c;·;';cs 

cspecÍfiras no Orçamento ntunl. 

, 
;\r·t. 3~ - esta Lei entrara cm vir:rn· n:1 cbta 

ele sua publictlçâo, firam revogadas as disposições cm rontr~rio. 
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